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Resp. Ofício nº 129/2023- CMIS 

- I 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 020/2023 

Vimos. com excelso donaire. Vossas Senhorias. em atendimento a Indicações nº 

O 19/2023 e 028/2023. encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis. Prefeito 

Municipal, realizada pelo Vereador DERCJNO LEONlLDO DE SÁ. "Para que seja 

realizado dois quebra-molas entre o trecho da Avenida Brasil à Rua Itália e outro quebra­ 

mo/as na rua Felinto de Souza Freire entre a ma Inglaterra e Rua Pero. 

O Município de ltauna do Sul entende da necessidade do quebra-molas. e irá realizar 

um estudo para analisar a possibilidade, assim sendo. irá fazer uma programação para que 

o mesmo seja feito. 

Agradecemos pela preocupação e pelo apoio dos vereadores em prol do progresso do 

nosso município. 

Estamos comprometidos em trabalhar em conjunto para alcançar o melhor resultado 

pos ível. sempre considerando o interesse público e as demandas da comunidade Itaunense. 

Atenciosamente. 

Itaúna do Sul (PR), 10 de outubro de 2023. 

~~ 
Prefeito Municipal 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VEREADOR 
DERCINO LEONILDO DE SÁ 


